
EdZIATDdOuBeDfit'40 e 

VEREA 

ai Filhe 

1D-1-B 

Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 255/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal e ao Diretor do Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), no 

sentido de viabilizar a instalação de faixa de pedestre na Avenida Major 
Venâncio, na altura do n° 28, Centro. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender às solicitações de munícipes que 
residem e utilizam a Avenida Major Venâncio e estão preocupados com a segurança 
no trecho próximo ao número 28 no qual há um cruzamento muito perigoso e 
movimentado, que dificulta a travessia da via pelos pedestres. 

Por tratar-se de uma avenida com grande fluxo de veículos, em virtude 
de ser uma das principais vias de acesso ao centro da cidade, indica-se a 
necessidade de que seja instalada uma faixa de segurança, para proteger os 
pedestres que necessitem atravessar a via, organizar o trânsito e evitar acidentes. 

Assim, zelando pela segurança dos moradores e de todos os 
munícipes utilizam o referido logradouro, apresenta esta Indicação e solicita o apoio 
da Administração Municipal para o atendimento do presente pleito. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 01 de junho de 2022. 
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